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LEI N0 4.166, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005. .
l(

Autoriza o Executivo Municipal a abrir E
Crédito Especial no valor de R$ j
5.000,00.
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. r
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 1l

' 

j.L E I :
. 1
( oArt. 1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor

de R$ 5.000,00 (cinco miI reais). na seguinte classificaçâo orçamentâria:
è 06 SMSAS ;1

09 FMDCA i

14 Direitos da Cidadania !E 421 C
ustôdia e Reintegraçâo Social , 

'L

1229 Transferência a Fundos
1616 Convênio CPM - E.E. Aurélio Porto
3.3.50.43.01-6906 Subvençöes Sociais R$ 2.500,00
4.4.50.42.01-6907 Auxîlios R$ 2.500,00 1

Art. 20 Para cobeftura do crédito, autorizado pelo ad. 1O, serviré de
recurso as doaçöes jrovenientes do Imposto de Renda devido pela Empresa
Petroquimica Triunfo, ate o limite estabelecido na Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de(

'

1990, art. 260.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. :

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 21 de lf
evereiro de 2005. jREGISTRE

-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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